
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO VIII 

DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO VII 

DAS PENALIDADES 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção III 

De outras Penalidades 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 732.  Na mesma pena do artigo anterior incorrerá o reclamante que, por 2 (duas) 

vezes seguidas, der causa ao arquivamento de que trata o art. 844. 

 

Art. 733.  As infrações de disposições deste título, para as quais não haja penalidades 

cominadas, serão punidas com a multa Cr$ 50,00 (cinquenta cruzeiros) a Cr$ 5.000,00 (cinco mil 

cruzeiros), elevada ao dobro na reincidência.  
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............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO X 

DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO III 

DOS DISSÍDIOS INDIVIDUAIS 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção II 

Da Audiência de Julgamento 

 

Art. 843.  Na audiência de julgamento deverão estar presentes o reclamante e o 

reclamado, independentemente do comparecimento de seus representantes, salvo nos casos de 

Reclamatórias Plúrimas ou Ações de Cumprimento, quando os empregados poderão fazer-se 

representar pelo Sindicato de sua categoria. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

6.667, de 3/7/1979) 

§ 1º  É facultado ao empregador fazer-se substituir pelo gerente, ou qualquer outro 

preposto que tenha conhecimento do fato, e cujas declarações obrigarão o proponente. 

§ 2º  Se por doença ou qualquer outro motivo poderoso, devidamente comprovado, 

não for possível ao empregado comparecer pessoalmente, poderá fazer-se representar por outro 

empregado que pertença à mesma profissão, ou pelo seu sindicato. 

 

Art. 844.  O não-comparecimento do reclamante à audiência importa o arquivamento 

da reclamação, e o não-comparecimento do reclamado importa revelia, além de confissão quanto 

à matéria de fato. 

Parágrafo único. Ocorrendo, entretanto, motivo relevante, poderá o presidente 

suspender o julgamento, designando nova audiência. 

 

Art. 845.  O reclamante e o reclamado comparecerão à audiência acompanhados das 

suas testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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